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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   JOINVILLE

Estado de Santa Catarina
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville

MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA

IDENTIFICAÇÃO: Unidade Básica de Saúde da Família “Parque Douat”
INTERVENÇÃO: Construção Nova
LOCAL: Rua Inambu S/N

Bairro Costa e Silva – Joinville SC
ÁREAS: Terreno = 2.449,78 m2 

Da Edificação (com abrigos externos) = 495,874 m2

Implantação interna dentro do terreno =  1.953,906 m2

Passeio público externo ao terreno = 274,310 m2
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Arquiteto Celso Pomin Liberado CAU 15901-8
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INTRODUÇÃO

O  presente  Memorial  Descritivo  tem  por  finalidade  estabelecer  as  condições  técnicas  mínimas  e
especificações,  fixando  portanto  os  parâmetros  a  serem  atendidos  e  fiscalizados  para  materiais,
serviços  e  equipamentos;  constituindo  parte  integrante  dos  contratos  para  execução  das  obras  de
construção civil pública Municipal.

Seu  escopo  fornecerá  ao  executor  da  obra  a  caracterização  da  intervenção,  descrevendo-a
detalhadamente.  Quando não  houver  descrição do  tipo  de serviço  a  ser  executado,  o  material  ou
equipamento a ser utilizado, deverá ser seguida a orientação da FISCALIZAÇÃO e dos respectivos
projetistas de cada área em questão.

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com os projetos
fornecidos e demais dados,  com as prescrições contidas no presente memorial  descritivo e demais
documentos específicos dos projetos de engenharia elaborados, com as normas técnicas e legislações
Federal, Estadual, Municipal, vigentes e pertinentes.

Par os devidos fins, o projeto encontra-se elaborado em consonância com as disposições normativas
aplicáveis  atendendo  a  determinação  estipulada  no  artigo  7o,  I,  da  Lei  8.666  de  21/06/1993.  Vale
ressaltar que a definição de projeto básico é a utilizada pela Lei 8.666 de 21/06/1993, art. 6O, inciso IX.
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1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

1.1 Objeto

A presente  licitação tem por  objeto  a contratação de pessoa jurídica  habilitada para  realização de
serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução da implantação (obras externas à edificação)
da “Unidade Básica de Saúde da Família Parque Douat”, na Cidade de Joinville/SC. O local onde serão
realizadas as obras pertence à  Municipalidade, estando localizado na Rua  Inambu esquina com Rua
Jacob,  Bairro Costa e Silva, no Município de Joinville/SC e será executada conforme os Projetos e
demais documentos técnicos inclusos no presente Edital. 

Os Projetos Executivos estão de acordo com o inciso X, do artigo 6, da Lei no 8.666/93, “o conjunto dos
elementos  necessários  e  suficientes  à  execução  completa  da  obra,  de  acordo  com  as  normas
pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT”.

1.2 Descrição do Objeto a ser contratado

A finalidade desta contratação visa executar a implantação (obras externas à edificação) da Unidade de
Saúde, observados: 

a) Intervenções internas dentro do terreno:

• Áreas de acessos para pedestres e veículos;
• Área de estacionamento de veículos, motos e bicicletas;
• Acessibilidade fácil e autônoma para portadores de necessidades especiais;
• Área de canteiros, pátios e passeios destinados a circulação;
• Implantação de bicicletários pré-fabricados;
• Delimitação de divisas com cercas de proteção e portões de controle;
• Delimitação de vagas de estacionamento;
• Pintura demarcatório de sinalização viária;
• Execução de tubulações de captação de drenagem pluvial superficial.

b) Intervenções externas ao terreno:

• Execução passeio publico externo.

1.3 Da licitação e Regime de execução

A licitação será do tipo Empreitada Global pelo menor preço, de acordo com o disposto no inciso I do §
1° do Artigo 45 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993; portanto as obras serão executadas sob regime de
execução mediante empreitada por PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na alínea “a”, do inciso
II do Art. 10 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

A obra,  objeto  a  ser  contratado,  tem  Baixo  Grau  de  complexidade;  por  isso  para  participação  no
certame, exigem-se requisitos mínimos considerados necessários à garantia da execução do contrato, à
segurança e perfeição da obra e ao atendimento de qualquer outro interesse público; conforme o Edital.

As propostas das licitantes interessadas deverão obedecer a todas as disposições editalíceas de forma
a  reproduzir  todos  os  itens  e  quantitativos  detalhados  no  Orçamento  Estimativo  e  os  prazos  do
Cronograma Físico-Financeiro,  que compõe este escopo,  observados os preços unitários e o custo
global estimado.

Os projetos são de autoria da Secretaria da Saúde de Joinville, enquanto que o orçamento estimativo e
cronograma  físico-financeiro estimativo foram  elaborados  por  empresa  terceirizada,  e  discriminam
detalhadamente  as  intervenções  correspondentes  para  cada  espaço/atividade.  A conformidade  dos
projetos encontra-se respaldada com as normas técnicas gerais e específicas, expedidas pela ABNT,
órgãos reguladores e Entidades reguladoras e normativas vigentes.
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As obras a serem executadas deverão obedecer aos projetos e demais documentos que compõem este
Edital de licitação em forma de anexos, que serão fornecidos aos licitantes em meio digital, gravados
em mídia eletrônica em CD/DVD.

1.4 Prazo de Execução 

O prazo de execução da obra previsto encontra-se detalhado no cronograma físico-financeiro em Edital;
a contar da data designada na Ordem de Início das Obras a ser expedida pela CONTRATANTE.

Será condição para a emissão da Ordem de Início das obras a apresentação, pela CONTRATADA,
providenciar o Álvara de Construção na PMJ, matrícula perante o INSS e ART/RRT do (s) responsável
(is) técnico (s) junto ao CREA/SC e/ou CAU, em até 05 (cinco) dias corridos da assinatura do Contrato
correspondente. 

1.5 Início da Obra 

Para  utilização  da  água  e  energia  elétrica,  deverá  a  CONTRATADA providenciar  as  instalações
provisórias necessárias junto às empresas Concessionárias locais; custeando os respectivos consumos
do início até a entrega e aceite final da obra.

A CONTRATADA providenciará a CND do INSS, ou seja, a quitação da contribuição do INSS relativo à
obra, observar a documentação e providências abaixo: 

• Guias de recolhimento correspondentes; 
• ART/CREA ou RRT/CAU de execução; 
• Procuração ou Contrato com a PMJ.;
• Abertura e disponibilização de Diário de Obras.

A CONTRATADA entregará ao final da obra toda a documentação  e as comprovações de quitações
necessárias para que a CONTRATANTE possa proceder com a averbação do imóvel no registro de
imóveis (quando for e caso).

1.6 Garantias e prazos de assistência técnica 

1.6.1 Prazos
O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos a contar da data de sua entrega definitiva, nos
termos do disposto  no Código Civil,  sem prejuízo das garantias especiais  estabelecidas  em Lei.  A
Garantia na Construção Civil para falhas aparentes e ou ocultas que envolvam solidez e segurança da
edificação estão previstas:

a) Pelo Código Civil= 
• Art  618  do Código  Civil  -  “Nos contratos  de  empreitada de  edifícios  ou  outras  construções

consideráveis,  o  empreiteiro  de materiais  e  execução  responderá,  durante  cinco  anos,  pela
solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo.” Parágrafo único -
Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da obra que não propuser a ação contra o
empreiteiro, nos 180 (cento e oitenta) dias seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 

b) Pelo Código de Defesa do Consumidor (Em Relações De Consumo) = 
• Art 26 - O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em: II - Para

os vícios aparentes, tratando de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis o prazo de
reclamação é de 90 dias, a contar da efetiva entrega do produto ou do término da execução dos
serviços. & 3º Tratando-se de vícios ocultos o prazo de cadencial inicia-se no momento em que
ficar evidenciado o defeito. 

•  Art.27 - Prescreve em 05 (cinco) anos a pretensão “a reparação dos danos causados por fato do
produto ou serviço previsto na seção II deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir
do conhecimento do dano e de sua autoria.

• Art.12  –  Determina  que  o  fabricante,  o  produtor,  o  construtor  e  o  importador  respondem,
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independentemente  da  existência  de  culpa,  pela  reparação  de  danos  causados  aos
consumidores por defeitos decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, formular,
manipulação,  apresentação,  bem como por  informações  insuficientes  ou  inadequadas  sobre
utilização e riscos. 

1.6.2 Assistência Técnica 
Será  exigido  da  empresa  CONTRATADA,  um  período  estabelecido  pelo  Código  de  Defesa  do
Consumidor para assistência técnica por todos os serviços executados e descritos nesta especificação
ou constante em planilha de custos.

Dentro deste período, a CONTRATADA, deverá prestar toda a assistência técnica, quando solicitado
pela  CONTRATANTE,  disponibilizando  mão  de  obra  especializada  para  eventuais  reparos  de
construtivos,  substituição de equipamentos  de  iluminação  com defeito  de fabricação ou instalação,
lâmpadas que apresentarem defeitos dentro do prazo de garantia. 

1.7 Recebimentos provisório e definitivo 

A obra será recebida provisoriamente, mediante Termo circunstanciado, assinado pelas partes em até
15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita de seu término pela CONTRATADA e após sanados
todos os vícios construtivos aparentes apontados pela FISCALIZAÇÃO.

O recebimento definitivo está condicionado ao fato das obras e suas instalações estarem completas e
em condições plenas de funcionalidade, acompanhadas de todas licenças necessárias, devidamente
aprovadas pelos órgãos competentes, habite-se, certidão negativa de débitos, as plantas de “as built”,
especificações de todos os materiais e equipamentos empregados nas instalações complementares,
bem assim dos termos de garantia e manuais de funcionamento de todo o sistema que comporá a obra.

O  recebimento  definitivo dar-se-á  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o
decurso  do  prazo  de  observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  inexistência  de  vícios  construtivos
aparentes,  sejam aqueles apontados no Termo de Recebimento Provisório,  sejam quaisquer outros
identificados durante o período de observação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir
da data da assinatura do Termo de Recebimento Provisório.  

A assinatura  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  indica  que  o  objeto  recebido  está  conforme  o
Contrato, permanecendo a CONTRATADA responsável pela solidez e segurança da obra nos termos da
legislação Civil, Profissional e Penal aplicáveis.

2. EXECUÇÃO E CONTROLE

2.1 Responsabilidades. 

Fica  reservado  a  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pela  Comissão  de  Fiscalização  ou
simplesmente FISCALIZAÇÃO e seus prepostos, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular e porventura omisso neste memorial, nos projetos fornecidos e a serem elaborados, nos
demais documentos técnicos, e que não seja definido em outros documentos técnicos ou contratuais,
como o próprio contrato ou os projetos ou outros elementos fornecidos.

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá executá-los após aprovação
da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais
memoriais,  nos  projetos,  ou  em  outros  documentos  contratuais,  não  exime  a  CONTRATADA da
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os
objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as normas da ABNT
vigentes e demais pertinentes.

Não  se  poderá  alegar,  em  hipótese  alguma,  como  justificativa  ou  defesa,  pela  CONTRATADA,
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do Contrato, do
Edital, dos projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como a tudo o que estiver contido
nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes e vigentes. A existência e
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a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade única,  integral  e  exclusiva da
CONTRATADA no que concerne às obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre
de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes,
no Município, Estado e na União.

Será da máxima importância, que o Responsável Técnico da CONTRATADA promova o trabalho de
equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados e demais envolvidos na obra,
durante todas as fases de organização e construção,  bem como com o pessoal de equipamento e
instalação, e com usuários das obras. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância
do planejamento e da previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não
atendam a melhor técnica preconizada para os serviços objeto da licitação.

Deverão  ser  fornecidas  obrigatoriamente  aos  colaboradores  e  contratados  da  CONTRATADA
autorizados pela CONTRATANTE as cópias dos memoriais e projetos referentes às suas atividades,
serviços específicos e suas implicações; não obstante as responsabilidades diretas não poderão ser
delegadas a terceiros.

Caso hajam discrepâncias de informações, as condições especiais do Contrato, especificações técnicas
gerais e memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos específicos de cada área
predominam sobre os gerais das outras áreas. Os detalhes específicos predominam sobre as peças
gráficas gerais e as cotas deverão predominar sobre as escalas graficadas em  plotagens no papel,
devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida antecedência à FISCALIZAÇÃO, para
as providências e compatibilizações necessárias.

Desta forma, cotas, amarrações e dimensões sempre deverão ser sempre conferidas "In loco", antes da
execução de qualquer serviço pelos executores.

As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a descrição e a
execução  das  obras  e  serviços  completamente  acabados  nos  termos  deste  Edital  e  objeto  da
contratação,  e  com  todos  elementos  em  perfeito  funcionamento,  de  primeira  qualidade  e  bom
acabamento.  Portanto,  estes elementos devem ser considerados complementares entre si,  e o que
constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em todos os demais.

A CONTRATADA aceita e concorda que as obras e os serviços objeto dos documentos contratuais,
poderão vir  ser  complementados em todos os  detalhes,  caso seja  solicitado,  ainda que cada item
necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado, sem ônus adicionais.

O  profissional  residente  da  CONTRATADA  deverá  efetuar  todas  as  correções,  interpretações  e
compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos serviços de maneira
satisfatória, e em caso de dúvidas atuar sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e os autores dos
projetos.

Todos os adornos,  melhoramentos,  etc.,  indicados nos desenhos ou nos detalhes,  ou parcialmente
desenhados, para qualquer área ou local em particular, deverão ser considerados para áreas ou locais
semelhantes a não ser que haja clara indicação ou anotação em contrário.

Igualmente, se com relação a quaisquer outras partes das obras e dos serviços apenas uma parte
estiver projetada, todo o serviço deverá estar de acordo com a parte assim detalhada e assim deverá
ser considerado para continuar através de todas as áreas ou locais semelhantes, a menos que indicado
ou anotado diferentemente.

A CONTRATADA, quando for o caso, deverá manter contato com as repartições competentes, a fim de
obter as necessárias aprovações das obras e dos serviços a serem executados, bem como fazer os
pedidos de ligações e inspeções pertinentes e providenciar todos os materiais e serviços necessários a
estas ligações às suas expensas.

A  CONTRATADA deverá  obrigatoriamente  visitar  o  local  das  obras  e  serviços  e  inspecionar  as
condições gerais do terreno e seus desníveis, as condições gerais dos acessos, construções, ruas e
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obras  ou  serviços  vizinhos,  as  diversas  instalações,  caixas  existentes,  as  obras  e  os  serviços  a
executar, as alimentações e despejos das instalações, passagens, derivações, interligações, bem como
verificar as cotas e demais dimensões do projeto, comparando-as com as medidas "In loco".

Qualquer  tipo  de  complementação  da  estrutura  e  ou  alteração,  enchimento,  regularização  ou
revestimento  excessivo  deverá  ser  previamente  apresentado  à  FISCALIZAÇÃO  e  ao  profissional
calculista da estrutura,  para que seja verificado o acréscimo de peso à estrutura,  os alinhamentos,
níveis, prumos, etc.

Quaisquer divergências e dúvidas deverão ser resolvidas antes do inicio das obras e serviços com a
FISCALIZAÇÃO.

2.2 Fiscalização da Obra/Serviço 

2.2.1 Comissão de Fiscalização 
As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal  credenciado da  CONTRATANTE, constituindo a
“Comissão de Fiscalização” e que será designada pela Municipalidade, a qual será doravante, será aqui
designada FISCALIZAÇÃO; que procederá a  inspeção diária  da obra,  em exames cuidadosos dos
produtos utilizados e métodos construtivos adequados, podendo este aprovar ou reprovar cada etapa
da obra. 

O controle será através de Verificação de características geométricas; Inspeção Visual; Execução de
ensaios (quando necessário); verificação de defeitos no acabamento. A Fiscalização poderá recusar o
recebimento deste material se o mesmo não estiver de acordo com as especificações contidas neste
documento, ou por não estar conforme normas da ABNT. 

2.2.2 Relação FISCALIZAÇÃO x CONTRATADA
A obra será conduzida por pessoal pertencente integralmente à CONTRATADA, habilitado, competente
e capaz de proporcionar serviços tecnicamente  bem-feitos e de acabamento esmerado, em número
compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido.

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá estar sempre a
cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados no CREA/CAU, habilitados para atuarem
no Estado de Santa Catarina.

Caso haja necessidade de substituição de algum profissional residente ou RT (responsável técnico) da
CONTRATADA, deverá ser comunicado previamente à FISCALIZAÇÃO, que verificará possuir acervo
técnico  compatível  com as  exigências  de  Edital  e  apresentado  para  fins  de  aprovação,  possuindo
também registro/visto no CREA/CAU-SC.

O R.T.,  não poderá se ausentar da obra por mais de 48 (quarenta e oito) horas, bem como nenhum
serviço técnico em que sua responsabilidade técnica for exigível, do tipo concretagem ou montagem de
estruturas, etc., poderá ser executado sem sua supervisão técnica.

A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO,
salvo aqueles que se caracterizem, notadamente como de emergência e necessários ao andamento ou
segurança da obra. As autorizações para execução dos serviços, adequações, controles, registros, não-
conformidades, a acidentes e demais temas pertinentes á obra, serão efetivadas através de anotações
no "Diário de Obra".

2.2.3 Hierarquia de Documentação

Em caso de divergências ou dúvidas de informações técnicas fornecidas no Edital, deverá ser seguida a
hierarquia (em ordem decrescente) conforme segue, devendo entretanto serem ouvidos os respectivos
autores e a FISCALIZAÇÃO: 
1º. Projetos; 
2º. Memorial descritivo; 
3º. Demais projetos de engenharia, memoriais e Orçamento. 
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2.2.4 Similaridade de Materiais

Para perfeito entendimento quanto aos materiais a serem adotados na obra, os mesmos se encontram
com suas especificações técnicas contidas na documentação da licitação; contudo em caso imperativo,
poderá ser  proposta a permuta de um material  desde que obedeça ao critério  de similaridade e o
resultado não venha a comprometer a qualidade do produto produzido ou causar ônus e/ou prejuízo à
CONTRATANTE:

• Similaridade Parcial  = Situação na qual equipamentos e materiais  refletem idêntica resposta
construtiva, sem contudo apresentar as mesmas características de qualidade, desempenho e
funcionamento. Quando uma aplicação for inevitável, deverá ocorrer primeiramente o aceite da
proposta  pela  FISCALIZAÇÃO  e  ocorrerá  a  correspondente  compensação  financeira  pela
permuta em questão.

• Similaridade  Total  =  Situação  na  qual  equipamentos  e  materiais  refletem total  desempenho
técnico,  com  as  mesmas  características  construtivas  quanto  a  qualidade  e  funcionamento,
inclusive  no  tocante  à  aplicação  das  normas  técnicas  brasileiras.  Da  mesma forma deverá
ocorrer primeiramente o aceite pela FISCALIZAÇÃO.

Todas as obras e serviços a serem delegados, desde que com autorização prévia da FISCALIZAÇÃO,
deverão  ter  ART/RRT em  separado  da  execução  total  da  obra/serviço,  tendo  como  contratante  a
proponente  ou  CONTRATADA,  e  que  deverá  ser  entregue  uma  cópia  para  fins  de  controle,
responsabilidades e arquivo.

3. NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS E CONTROLES 

3.1 Normas técnicas
As normas abaixo e/ou suas sucessoras, bem como as demais não citadas neste e nos demais itens a
seguir e que se referem ao objeto da obra, deverão ser parâmetros mínimos a serem obedecidos para
sua perfeita execução.

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a  manter  o padrão de
qualidade  previsto  para  a  obra  em questão  e  de  acordo  com as normas vigentes  nacionais  e  as
melhores técnicas preconizadas para o tema.

3.1.1 Aterros e Escavações:
NBR 5681 Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações
NBR 12266 Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana

3.1.2 Concretos:
NBR 6118 Projeto e execução de Obras de concreto armado
NBR 7211 Agregados para concreto - especificação
NBR 6118 Projeto e execução de obras em concreto armado
NBR 7223 Concreto – determinação da consistência pela abatimento do tronco de cone – método de ensaio
NBR 8953 Concreto para fins estruturais – classificação por grupos de resistência
NBR 12654 Controle tecnológico de materiais componentes do concreto
NBR 12655 Preparo, controle e recebimento de concreto

3.1.3 Drenagem:
NBR 10844 Instalações prediais de águas pluviais - Procedimento 

4. SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.1 Limpeza de terreno

Compreendem os  serviços  de  limpeza  a roçada,  derrubada  de  pequenas  árvores  (isentas  de
licenciamento ambiental), retirada de vegetação arbustiva, destocamento e remoção de entulhos, de
forma a deixar livre o terreno para os trabalhos da obra. 
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A área  de  intervenção  e  de  circulação  externa  para  edificação  da  Unidade  no  terreno  deverá  ser
mantida devidamente limpa, nos locais onde será implantada a obra; removendo-se também o lixo e
entulhos porventura existentes.  Onde existir  mato,  deverá proceder á capina química (aplicação de
herbicida aplicado com bomba manual) e renovar a aplicação sempre que necessário, a fim de manter a
área desimpedida.

4.2 Demolições, remoções e supressões

Quando necessário, toda a demolição será feita dentro da mais perfeita técnica, tomando-se os devidos
cuidados para se evitar danos aos elementos existentes, vizinhos e confrontantes. Incluem-se nessas
demolições, todos os itens relacionados na planilha orçamentária. 

As  demolições  são  reguladas,  sob  o  aspecto  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,  pela  Norma
Regulamentadora NR-18. Toda a demolição deve ser programada e dirigida por profissional legalmente
habilitado. 

As construções vizinhas à obra,  no caso de ações de demolição,  devem ser examinadas, prévia e
periodicamente, no sentido de ser preservada a sua estabilidade e a integridade física de terceiros. 

Os entulhos deverão ser imediatamente armazenados em caçambas e removidos à medida que sejam
produzidos, de maneira que os locais dos trabalhos sejam mantidos limpos e organizados. O material a
ser reutilizado deverá ser devidamente armazenado adequadamente, evitando perdas anteriores à sua
recomposição. Os materiais já existentes retirados, em bom estado e que não serão utilizados na obra
deverão ser comunicados a FISCALIZAÇÃO e conforme o caso, serão encaminhados para o destino
indicado previsto pela legislação municipal e ambiental.

Nos locais conforme indicado em projeto, onde houver vegetação de porte, sua supressão estará sujeita
ao licenciamento ambiental específico. Deverão ser observados os procedimentos orientativos do Órgão
Ambiental emissor das respectivas licenças e suas implementações deverá 

4.3 Instalação de Canteiro de Obras 

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 (Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras) Procedimento,
e  demais  pertinentes.  A CONTRATADA será  responsável  pelo  perfeito  funcionamento  do  canteiro,
incluindo sua ordem, segurança, limpeza e manutenção. 

O armazenamento dos materiais adquiridos pela CONTRATADA, assim como seu controle, segurança e
guarda, serão de sua responsabilidade exclusiva. 

Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais fornecidos pela CONTRATANTE,
também serão armazenados pela CONTRATADA em seu almoxarifado geral, cabendo à mesma prestar
os seguintes serviços: descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte horizontal
e vertical até o local da montagem.

A CONTRATADA estará  obrigada  à  plena  e  incondicional  observância  de  todas  as  normas  legais
vigentes no país, assim como às normas de segurança do Ministério do Trabalho e da CONTRATANTE. 

O local que a empresa destinará ao uso do escritório deverá manter o Diário da Obra, o alvará de
construção, uma via de cada ART/RRT (de execução e de cada projeto) da obra, matrícula da obra no
INSS, um jogo completo de cada projeto aprovado e mais um jogo completo de cada projeto para
atualização na obra. 

Haverá  ainda  na  obra,  disponível  para  uso,  todo  o  equipamento  de  segurança  dos trabalhadores,
visitantes e inspetores oriundas da CONTRATANTE.

4.3.1 Localização e Descrição.
O  canteiro  de  obras  e  serviços  localizar-se-á  junto  à  obra  ou  em  local  conforme  lay-out  a  ser
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apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO; sendo que todas as adaptações,
que se fizerem necessárias, para o melhor andamento e execução da obra deverão ser executadas às
expensas da mesma,  bem como todas  aquelas  adaptações  necessárias  à  Segurança  do  Trabalho
exigidas por lei,  e à segurança dos materiais,  equipamentos, ferramentas, etc.,  a serem estocados,
sendo que deverá também ser previsto espaço físico para acomodação da FISCALIZAÇÃO.

4.3.2 Segurança em geral
Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de veículos,
indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes.

Instalações apropriadas para combate a incêndios deverão ser previstas em todas as edificações e
áreas de serviço sujeitas a incêndios, incluindo-se o canteiro de obras, almoxarifados e adjacências.

Todos os panos, estopas, trapos oleosos e outros elementos que possam ocasionar fogo de verão ser
mantidos em recipiente de metal e removidos da edificação, cada noite, e sob nenhuma hipótese serão
deixados acumular. Todas as precauções deverão ser tomadas para evitar combustão espontânea.

Deverá  ser  prevista  uma  equipe  de  segurança  interna  para  controle  e  vigia  das  instalações,
almoxarifados,  portaria  e  disciplina  interna,  cabendo  à  CONTRATADA toda  a  responsabilidade  por
quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negligência durante a execução das obras até a sua
entrega definitiva.

Deverá ser obrigatória pelo pessoal da obra, a utilização de equipamentos de segurança, como botas,
capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e demais proteções de acordo com as Normas de
Segurança do Trabalho.

O armazenamento dos materiais adquiridos, equipamentos e ferramentas pela CONTRATADA, assim
como seu controle e guarda, serão de sua responsabilidade exclusiva. 

4.3.3 Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Fornecer todos os equipamentos de proteção individual necessário e adequado ao desenvolvimento de
cada tarefa nas diversas etapas da obra, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do
Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança. 

4.4 Movimento de Terra

Será de responsabilidade da CONTRATADA a verificação dos níveis naturais e alinhamentos do terreno,
a fim de que a obra seja locada corretamente, antes do início dos trabalhos, devendo a FISCALIZAÇÃO
e  autores  do  projeto  ser  imediatamente  comunicados  a  respeito  de  divergências  porventura
encontradas.  

Deverá ser executada toda a terraplanagem necessária, incluindo-se os cortes e ou aterros/reaterros
em geral, as demolições, os remanejamentos e ou corte de pequenas árvores, etc., para acerto das
plataformas de implantação das obras e ou serviços dos entornos e acesso projetados.

As áreas externas, quando não perfeitamente caracterizadas nos projetos, serão regularizadas de forma
a  permitir  sempre  fácil  acesso  e  perfeito  escoamento  de  águas  superficiais.  Da  mesma forma,  A
movimentação de terra deverá ser feita com o mínimo incômodo para a vizinhança.

Os aterros,  escavações e  cortes a  serem executados,  junto  aos muros da divisa  com os vizinhos
deverão ser realizados somente após análise prévia sobre a segurança e estabilidade de muros. A
FISCALIZAÇÃO deve ser notificada e consultada com a devida antecedência nos casos de dúvidas.

Os taludes, se necessários, serão executados de conformidade com as características reais do solo em
cada ponto da obra obtido, quando for o caso, através de ensaios adequados. Cuidados especiais serão
tomados de forma a evitar  que a execução de taludes possa afetar  ou interferir  em vias públicas,
construções  adjacentes  ou  propriedades  de  terceiros.  Os  taludes  das  escavações  serão
convenientemente  protegidos  contra  os  efeitos  de  erosão  interna  e  superficial,  durante  toda  sua
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execução. Caso necessário, se admitirá a criação de patamares, objetivando conter erosão bem como
reduzir a velocidade de escoamento superficial. 

4.4.1 Escavações de valas
As escavações de valas, etc. deverão propiciar depois de concluídas, condições para montagem das
tubulações em planta e perfil, caixas em geral, fundações, etc., conforme elementos do projeto. O fundo
das valas deverá ser perfeitamente regularizado e apiloado, para melhor assentamento das tubulações,
fundações, infraestruturas, etc., e concretado no caso de tubulações envelopadas.

Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem (chuva, vazamento
de lençol freático, etc.), devendo para isso ser providenciada a sua drenagem através de esgotamento,
para não prejudicar os serviços, ou causar danos à obra.

Toda escavação em geral, valas, etc. para passagem de tubulações, instalação de caixas, fundações,
etc., em que houver danos aos pisos existentes ou recém-construídos, estes deverão ser refeitos pela
CONTRATADA, no mesmo padrão do existente,  ou conforme indicado neste memorial,  seja ele de
qualquer natureza.

4.4.2 Aterros, Desaterros e Re-aterros
Os aterros e ou re-aterros em geral, serão executados com material de primeira categoria, em camadas
de  20  em  20  cm,  devidamente  umedecidas  até  atingir  a  umidade  ótima,  e  compactadas  até  a
compactação ideal, de 100% do Proctor Normal.

O re-aterro das valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies
originais ou de forma designada pelos projetos, e deverá ser executado de modo a oferecer condições
de  segurança  às  tubulações,  etc.  e  bom  acabamento  da  superfície,  não  permitindo  seu  posterior
abatimento.

O  re-aterro  das  valas  das  tubulações  será  feito  em 02  (duas)  etapas  sendo  a  primeira  de  aterro
compactado,  manualmente  com  soquete  de  ferro  ou  madeira  em  camadas  de  10  (dez)  cm  de
espessura, colocando-se o material simultaneamente dos dois lados da tubulação ou do envelope de
concreto, até 25 (vinte e cinco)cm acima da geratriz superior  dos tubos, sem com isso perfurar ou
promover o amassamento da tubulação, diminuindo sua seção útil, e a segunda etapa superpõe-se ao
primeiro aterro, até a cota final do re-aterro, com o mesmo material empregado na primeira etapa, em
camadas  de  20  (vinte)cm  de  espessura  máxima,  compactados  por  soquetes  de  madeira  ou
equipamento mecânico, não se admitindo o uso de soquetes de ferro.

4.4.3 Cotas de nível 
As cotas de nível dos pisos acabados, encontram-se discriminados em projeto; devendo dar-se especial
atenção  aos  níveis  de  referencia  adotados,   a  partir  dos  logradouros  públicos.  A CONTRATADA
executará a regularização do terreno em função da cota final da edificação, nivelando e acertando o
solo nas áreas necessárias.

4.5 Placas de obra 

Na obra, em local visível, será obrigatória a colocação de 01(uma) placa com os dados da PMJ e obra,
conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO e outra placa contendo a o nome e endereço da
empresa CONTRATADA,  seu nome completo e registro no CREA/CAU  da região sob a qual esteja
jurisdicionada a obra, bem como número da ART/RRT correspondente recolhida, dos seus responsáveis
técnicos.

A(s) Placa(s) de Obra terão as dimensões mínimas de 2,00 x 4,00 m cada, sendo a primeira executada
conforme lay-out a ser fornecido. Serão executadas em chapa metálica adesivada e serão colocadas
em local de fácil visualização, de comum acordo entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA. Serão
ainda  colocadas  placas  de  todas  as  demais  empresas  envolvidas  no  empreendimento
(terceirizadas/colaboradoras/fornecedores).

Durante a duração da obra, deverão as placas ser mantidas devidamente conservadas, inclusive com a
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sua  repintura  quando  necessário  for.  Após  a  conclusão  dos  serviços,  as  placas  serão  retiradas  e
entregues ao FISCALIZAÇÃO, ao seu critério. 

4.6 Locação da implantação da obra (externa)

A locação da implantação será executada prevendo a utilização de equipamentos topográficos ou outros
adequados a perfeita locação, execução da obra e ou serviços e seu respectivo acompanhamento, de
acordo com as informações e os níveis estabelecidos nos projetos. Caberá a CONTRATADA proceder à
aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no
projeto com as reais condições encontradas no local.  

NOTA: Ressalta-se  que  deverá  se  seguida  a  implantação  conforme  planta  do  loteamento
aprovado oficial (que consta em anexo); portanto poderá haver divergência entre a área existente
delimitada  pelo  arruamento,  meio  fios  e  posteamento  e  aquela  indicada  em  projeto  do
loteamento; prevalecendo o traçado oficial da planta do loteamento (aprovada pela SEINFRA).

A  CONTRATADA  será  responsável  pelo  estabelecimento  de  todos  os  marcos  e  levantamentos
necessários e pelo fornecimento de gabaritos, equipamentos, materiais e mão-de-obra requerida pelos
trabalhos  de  locação  e  controle,  bem como pela  manutenção,  em perfeitas  condições,  de  toda  e
qualquer referência de nível e de alinhamento. 

5. CONCRETO ARMADO 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa verificação
por parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO das perfeitas disposições, dimensões,  ligações e
escoramentos das formas e armaduras correspondentes, bem como do exame da correta colocação de
canalização elétrica, hidráulica e outras que eventualmente serão embutidas na massa de concreto

Deverão ser analisados os projetos de Instalações elétricas, hidráulicas, pluviais especiais, etc., redes e
demais  obras  a  serem executadas  bem  como os  serviços  e  obras  existentes,  para  se  verificar  a
necessidade de rebaixamento das fundações, blocos e ou vigas baldrames, furos em estruturas, etc., e
para  que  também  os  blocos  não  apareçam  externamente,  bem  como  para  que  os  mesmos  não
interceptem instalações e ou obras existentes.

Antes de iniciar os serviços, a CONTRATADA deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e
locação  do  projeto,  sendo  a  RN  (referência  de  nível),  tomada  no  local  acompanhado  da
FISCALIZAÇÃO. 

Nenhuma etapa  poderá  ser  concretada,  sem a  respectiva  liberação  e  vistoria  da  FISCALIZAÇÃO,
mediante anotação no Diário de Obras, e deverá ser executada na presença do R.T.

A solicitação  de  vistoria,  deverá  ser  feita  pela  CONTRATADA com  24  (vinte  e  quatro)  horas  de
antecedência mediante pedido de vistoria verbal e anotação no Diário de Obras, tão logo tenham sido
terminadas as armações e limpeza completa das formas para concretagem.

Nas  liberações  para  concretagem,  nem  a  CONTRATADA nem  a  FISCALIZAÇÃO  poderão  efetuar
liberações parciais que impliquem na criação de juntas de concretagem além das já programadas no
plano de concretagem da obra previamente elaborado de acordo com os projetos.

5.1 Materiais e Componentes

5.1.2 Aditivos
Os tipos bem como as suas proporções na mistura e os locais de utilização serão definidos pelo projeto
estrutural, quando necessário, e após a realização de ensaios e aprovação da FISCALIZAÇÃO.

5.1.3 Agregados
Agregado Miúdo:  Utilizar-se-á a areia natural  quartzosa ou areia artificial  resultante da britagem de
rochas estáveis, com uma granulometria que se enquadre no especificado na EB-4 da ABNT. Deverá
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estar  isenta  de  substâncias  nocivas  à  sua  utilização,  tais  como mica,  materiais  friáveis,  gravetos,
matéria orgânica, torrões de argila e outras. 

Agregado Graúdo: Será utilizada a pedra britada número 01 e 02, proveniente do britamento de rochas
sãs, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, tais como: torrões de argila, material pulverulento,
gravetos e outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á no especificado na EB-1 da ABNT.

5.1.4 Água
A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos, óleos,
matérias orgânicas ou qualquer outra  substância prejudicial à mistura. Em  princípio, a água potável
pode  ser  utilizada.  Sempre  que  se  suspeitar  de  que  a  água  local  ou  a  disponível  possa  conter
substâncias  prejudiciais,  análises  fisico-químicas  deverão  ser  providenciadas.  Água  com  limite  de
turgidez até 2.000 partes por milhão,  poderá ser  utilizada.  Se esse limite for  ultrapassado,  a água
deverá ser previamente decantada. Deverá atender aos itens 8.1.3 da NB1 e EB-19.

5.1.5 Cimento
O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e os ensaios da ABNT. O
cimento Portland comum atenderá a EB-1 e o de alta resistência inicial, à EB-2. Deverá atender aos
itens da NB1. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a possibilidade de
qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas procedências ou idades. O
prazo máximo para armazenamento em locais secos e ventilados é de 30 (trinta) dias. Vencido esse
prazo,  o  cimento  somente  poderá  ser  usado  com  a  aprovação  da  FISCALIZAÇÃO,  que  inclusive
indicará quais as peças se houver que receberão concreto com cimento além daquela idade. Não se
permitirá empregar cimento de mais de uma marca ou procedência em uma mesma peça estrutural.

5.2 Armazenamento

De uma forma geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a assegurar as características
exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram com a circulação nos canteiros.

5.2.2 Agregados
Os agregados serão estocados conforme sua granulometria em locais limpos e drenados, de modo a
não serem contaminados por ocasião das chuvas. A quantidade a ser estocada deverá ser suficiente
para garantir a continuidade dos serviços. 

5.2.3 Cimento
O armazenamento, após o recebimento na obra, far-se-á em depósitos isentos de umidade, à prova
d'água, adequadamente ventilados e providos de assoalho isolado do solo. Devem ser atendidas as
prescrições da EB-1 sobre o assunto. 

5.3 Preparo do Concreto

O  preparo  do  concreto  será  executado  através  de  equipamento  apropriado  e  convenientemente
dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos para a obra. O concreto empregado
na  execução  das peças  deverá  satisfazer  rigorosamente  as  condições  de resistência  especificada,
durabilidade e impermeabilidade adequada às condições de exposição, assim como obedecer, além
destas especificações, as recomendações das normas vigentes na ABNT. 

5.3.1 Materiais
Será  exigido  o  emprego  de  material  de  qualidade  rigorosamente  uniforme,  agregados  de  uma  só
procedência, correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, de acordo com as dimensões das
peças  a  serem  concertadas;  fixação  do  fator  água-cimento,  tendo  em  vista  a  resistência  e  a
trabalhabilidade do concreto, compatível com as dimensões e acabamento das peças. 

O cimento, a areia a brita a serem empregados no preparo do concreto aparente, deverão ser sempre
da mesma procedência, atestada pelas notas fiscais dos fornecedores e comprovadas por inspeções
visuais, antes do recebimento, complementadas pelos testes que se fizerem necessários a critério da
FISCALIZAÇÃO. 
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No  caso  de  uso  de  aditivos  aceleradores  de  pega,  plastificantes,  incorporadores  de  ar  e
impermeabilizantes,  esses  serão  prescritos  pela  FISCALIZAÇÃO  em  consonância  com  o  projeto
estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser utilizados com a autorização
da  FISCALIZAÇÃO,  cabendo  à  CONTRATADA  apresentar  toda  a  documentação,  em  apoio  e
justificativa da utilização pretendida.  

5.3.2 Dosagem
Todos os materiais componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a produzir
uma mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas necessárias para
obtenção de um concreto denso, resistente e durável. Na dosagem, cuidados especiais deverão ser
tomados a fim de que a elevação da temperatura seja a mínima possível. 

6. FECHAMENTOS E VEDAÇÕES

6.1 Cerca em Estrutura e Tela Metálica Pré-fabricada Externa (divisas)

Onde indicado nas implantações do projeto, haverão fechamentos externos em cerca de tela metálica
pré-fabricada e fixação em pilaretes também metálicos, chumbados e brocado “tipo trado” ao solo.

6.1.1 Tela:
Painel confeccionado com arames em aço eletro-soldados, conforme norma MERCOSUL 87/1996 com
composição  química  máxima  de:  C  0,060%,  Mn  0,350%,  P 0,040%,  S  0,050  %;  Galvanizado  por
imersão  a  quente,  com  camada  de  zinco  mínima  de  60g/m²;  Limite  de  resistência  dos  arames
horizontais e verticais de 51 a 71 Kgf./mm²; Diâmetro dos arames galvanizados de 4,65mm.  Largura do
painel de 2,50m, com malha 10cm x 25cm(largura x altura – medida considerada de centro a centro dos
arames). O painel será munido de curvaturas em “V” para enrijecimento mecânico. Pré pintado na cor:
Azul escuro.

6.1.2 Pilaretes metálicos:
Fabricado  em  chapa  de  aço  conforme  norma  NBR  7008.  Tubos  soldados  sem  rebarba  externa.
Galvanizado por imersão a quente; com camada de zinco média de 100 g/m². Resistência à tração mín.:
39 Kgf./mm². e tensão de escoamento mín.: 32 Kgf./mm². Seção quadrada. Abraçadeiras de extremo e
intermediária (confeccionadas em chapas de aço galvanizado (espessura 1/8”).  Complementos  com
parafuso  com  porca  e  arruela  galvanizada;  grampo  de  travamento.  Fio  de  aço  galvanizado  bitola
6,04mm. Pré pintado na cor: Azul escuro.

7. ESQUADRIAS E ABERTURAS

7.1 Portões externos (para veículos e pedestres)

A estrutura principal dos protões (quadro externo e peças intermediárias de travamento) será fabricada
em chapa de aço conforme norma NBR 7008;  na mesma tipologia e padrão dos pilaretes da cerca
metálica das divisas adotada; em tubos soldados  sem rebarba externa.  Galvanizado por imersão a
quente; com camada de zinco média de 100 g/m². Resistência à tração mín.: 39 Kgf./mm². e tensão de
escoamento  mín.:  32  Kgf./mm².  Seção  quadrada.  Abraçadeiras  de  extremo  e  intermediária
(confeccionadas em chapas de aço galvanizado (espessura 1/8”). Pré pintado na cor: Azul escuro.

As telas de fechamento da estrutura serão do tipo  Painel confeccionado com arames em aço eletro-
soldados, conforme norma MERCOSUL 87/1996 com composição química máxima de: C 0,060%, Mn
0,350%, P 0,040%, S 0,050 %; Galvanizado por imersão a quente, com camada de zinco mínima de
60g/m²; Limite de resistência dos arames horizontais e verticais de 51 a 71 Kgf./mm²; Diâmetro dos
arames galvanizados de 4,65mm.   Largura do painel de 2,50m, com malha 10cm x 25cm(largura x
altura – medida considerada de centro a centro dos arames). O painel será munido de curvaturas em
“V” para enrijecimento mecânico.  Será de idêntica tipologia e padrão da tela utilizada na cerca de
fechamento das divisas. Pré pintado na cor: Azul escuro.
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Os portões, conforme detalhamento em projeto, serão do tipo “de correr” montados sob trilho tubular
metálico chumbado ao piso, dotado de roldanas metálicas com rolamentos fechados. Os portões terão
trinco de fechamento, além de abas perfuradas para utilização de cadeados de no mínimo 60mm.

8. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

8.1 Instalações de drenagem

A execução das Instalações hidráulicas de drenagem deverão seguir rigorosamente os projetos, no que
se refere às posições, tubulações, sistema de drenagem, caixas de passagem. 

Deverão ser observadas as passagens em vigas, pilares e lajes, a serem deixadas na estrutura de
concreto para evitar alterações posteriores no projeto. Durante a obra, todos os terminais de tubulação
deverão ser fechados com um bujão rosqueado, não sendo permitido o uso de buchas de madeira ou
de papel.

Todos  os  materiais,  equipamentos,  etc.,  que  sejam  necessários  ao  perfeito  funcionamento  das
instalações da edificação serão de primeira qualidade.

9. REVESTIMENTOS

17.1 Revestimentos De Pisos

9.1.1 Concreto com acabamento superficial desempenado (cimentado)
Nos  abrigos  de  compressores  e  bombas  de  vácuo  os  pisos  serão  em concreto  com acabamento
desempenado, natural sem pintura. Assegurar-se-á que tenham caída para escoamento de águas.

9.1.2 Brita nos estacionamentos, circulações e acessos de veículos
Conforme indicado nas implantações do projeto, serão colocadas camadas de brita “tipo 02” cor cinza
apenas, nas camadas em espessuras conforme projeto, nos locais de circulação e estacionamento de
veículos.

9.1.3 Passeios externos à Edificação
Conforme  indicado  nas  implantações  do  projeto,  os  passeios  externos  serão  em  concreto, em
cimento/areia/brita; perfeitamente alisado e desempenado, sem contudo apresentar uma superfície lisa.
SE  preverão  juntas  de  concretagem/dilatação  em  quadros  não  inferiores  a  2,50m  de  extensão.
Perimetralmente serão colocados meios-fios em concreto pra a devida contenção e acabamento dos
passeios.

9.2 Guias
 
9.2.1 Guias de concreto pré-moldado (meio fio)
Onde indicado na implantação, tanto para delimitar os passeios em concreto quanto nas divisas, serão
colocadas guias de concreto pré-moldado (meio fio), assentados em canaletas escavadas no solo, afim
de lhe conferirem firmeza e travamento.

Nas delimitações dos passeios (calçadas) a face superior das guias de concreto, estarão niveladas e
faceando as superfícies acabadas dos passeios (mesma cota de nível).

9.3 Bicicletário de concreto pré-fabricado

Conforme indicado, serão em blocos pré-fabricados de concreto, com encaixe para roda de bicicleta e
alça metálica para fixação de correntes e cadeado dos usuários e funcionários. 
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10 Pintura Demarcatória em estacionamento

10.1 Símbolo internacional de Acesso - Representação

A indicação de acessibilidade das edificações, do mobiliário, dos espaços e dos equipamentos urbanos
deve ser feita por meio do símbolo internacional de acesso. A representação do símbolo internacional
de acesso consiste em pictograma branco sobre fundo azul (referência Munsell 10B5/10 ou Pantone
2925 C). Este símbolo pode, opcionalmente, ser representado em branco e preto (pictograma branco
sobre fundo preto ou pictograma preto sobre fundo branco), conforme detalhe de projeto. A figura deve
estar sempre voltada para o lado direito. Nenhuma modificação, estilização ou adição deve ser feita a
este símbolo. 

O símbolo internacional de acesso deve indicar a acessibilidade aos serviços e identificar espaços, 
edificações, mobiliário e equipamentos urbanos onde existem elementos acessíveis ou utilizáveis por 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

10.2 Tinta para demarcação de solo

• Tinta rodoviária para demarcação de solo, a base de resina acrílica, epóxi ou água.
• Especialmente desenvolvida para atender as normas da DERSA, DER, DNER e CET.

11. CANTEIROS

11.1 Solo
Nos locais indicados para canteiro, deverão ser colocada terra de boa qualidade até o nível do topo do
meio fio, solo composto com terra vegetal, destinada a receber o plantio de gramas.

A Terra vegetal para jardinagem é um composto especial e fértil, rico em matéria orgânica e macros
nutrientes,  prontos para usar em sementeiras,  vasos,  floreiras,  hortas,  gramados,  entre outros.  É a
mistura de terra “in natura” .

É  necessário  que  ela  esteja  isenta  de  resíduos,  como  pedras  e  papéis.  Produzida  a  partir  de
ingredientes orgânicos, isenta de agrotóxicos e pragas. Apresenta bons níveis de fósforo e potássio. A
Terra vegetal para jardinagem deve possuir substrato solto, leve e poroso; Pronta para uso; PH neutro;
Isenta de pragas, doenças e metais pesados; Material homogêneo.

11.2 Plantio de grama
Será fornecida grama em placas, do tipo sempre-verde, assim como seu respectivo plantio nos locais
indicados na implantação para canteiro.

Nome Científico: Axonopus compressus 
Sinonímia: Milium compressum, Paspalum compressum, Paspalum platycaulon, Paspalum tristachyon, 
Paspalum laticulmun, Paspalum platycaule 
Nome Popular: Grama-são-carlos, grama-missioneira, grama-sempre-verde, grama-curitibana, grama-
tapete 
Família: Poaceae 
Divisão: Angiospermae 
Origem: Brasil 
Ciclo de Vida: Perene 

A grama-sempre-verde possui folhas largas, lisas e sem pêlos. É estolonífera, isto é, o caule fica acima
do solo e emite as raízes para baixo e as folhas para cima. De coloração verde vibrante a pleno sol e
um pouco mais escura à sombra, há ainda uma forma variegada de folhas com margens branco-creme.
É indicada para jardins públicos, industriais, residenciais, principalmente sítios e fazendas. Adaptada ao
clima frio,  vai  bem a pleno sol  e a meia-sombra,  formando um tapete bem denso.  Comercializada
comumente na forma de placas ou mudas. Deve ser cultivada em solo fértil, com regas frequentes. 
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12. LIMPEZA GERAL E FINALIZAÇÕES

12.1. Limpeza 

A obra deverá ser mantida limpa, sendo feita limpeza diária e bota-fora semanal de entulhos, detritos,
lixos e demais sobras geradas pela obra e da equipe técnica da CONTRATADA; quando for o caso.

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão apresentar funcionamento
perfeito  todas  as  suas  instalações,  equipamentos  e  aparelhos,  com as  instalações  definitivamente
ligadas às redes (águas pluvial, etc.). 

Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, os pisos de cerâmica, estruturas,
esquadrias, devendo ser removidos quaisquer vestígios de tinta, sujeiras, manchas e argamassas. 

Os pisos cimentados serão lavados com solução de ácido muriático (1:6); salpicos e aderências serão
removidos com espátula e palha de aço, procedendo-se finalmente a lavagem com água. 

12.2 Desmontagem das Instalações Provisórias 

Serão executados todos os trabalhos necessários às desmontagens de instalações provisórias que
foram utilizadas  na  obra,  como  desmontagem  das  torres  e  andaimes,  desmontagem  de  tapumes,
barracões,  depósitos  e  alojamentos;  todos  os  materiais  e  equipamentos,  assim  como  peças
remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios e eventuais ocupantes; às
suas expensas. 

As instalações provisórias de luz e força, assim como telefone e sanitários da obra serão desmontadas
e removidas. Será providenciada a arrumação do material passível de posterior utilização, procedendo-
se ao empilhamento de tábuas, convenientemente despregadas e livres de ferragens, classificação de
tubulações remanescentes, assim como da disposição, em local adequado, para remoção de todas as
ferramentas e equipamentos auxiliares. 

12.3 Tratamento final.

Após a conclusão da limpeza interna e externa das obras e serviços, deverão ser aplicados produtos
para conservação e embelezamento dos pisos, das esquadrias, dos vidros, etc.

13. RECEBIMENTOS DAS OBRAS E SERVIÇOS

O recebimento das obras e serviços em geral deverá estar de acordo com a NBR-5675; destacando-se
contudo que ocorrerão as seguintes etapas:

13.1 Recebimento Provisório

Concluídas todas as obras e serviços,  objetos desta licitação,  se estiverem em perfeitas condições
atestada pela FISCALIZAÇÃO e após efetuados todos os testes e ensaios necessários,  bem como
recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos demais documentos contratuais, serão
recebidos  provisoriamente  por  esta  através  de  Termo  de  Recebimento  Provisório  Parcial,
acompanhado de a última medição.

Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da Contratada, as obras e os
serviços  serão  recebidos  provisoriamente  pela  Fiscalização,  que  lavrará  “Termo  de  Recebimento
Provisório”, assinado pelas partes; sendo o documento hábil para liberação da garantia complementar
de edital.

A Contratada fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco, até a lavratura do
“Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e funcionamento.
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13.2 Recebimento Definitivo

O recebimento definitivo está condicionado ao fato das obras e suas instalações estarem completas e
em condições plenas de funcionalidade, acompanhadas de todas licenças necessárias, devidamente
aprovadas pelos órgãos competentes, habite-se, certidão negativa de débitos, as plantas de “as built”,
especificações de todos os materiais e equipamentos empregados nas instalações complementares,
bem assim dos termos de garantia e manuais de funcionamento de todo o sistema que comporá a obra.

Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento Provisório”, se os
serviços  de  correção  das  anormalidades  por  ventura  verificadas  forem  executados  e  aceitos  pela
Fiscalização,  e  comprovado  o  pagamento  da  contribuição  devida  a  Previdência  Social  relativa  ao
período de execução das obras e dos serviços, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”.

Aceitas  as  obras  e  os  serviços,  a  responsabilidade  da  CONTRATADA pela  qualidade,  correção  e
segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

Desde  o  recebimento  provisório,  a  CONTRATANTE entrará  de  posse  plena  das  obras  e  serviços,
podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando do recebimento definitivo, para os
defeitos de origem da utilização normal do edifício.

A assinatura  do  Termo  de  Recebimento  Definitivo  indica  que  o  objeto  recebido  está  conforme  o
Contrato, permanecendo a Contratada responsável pela solidez e segurança da obra nos termos da
legislação Civil, Profissional e Penal aplicáveis, não sendo a presença da CONTRATANTE, motivo para
diminuição da responsabilidade da Contratada. 
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